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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N°044/2026

AUTOR: POI)ER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA:  "DISPÕE  S0BRE  A  CRIAÇÃO DE  CARGOS
EM    COMISSÃO    NO    ÂMBITO    DA    SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALTERA 0 ANEX0 I DA LEI
MUNICIPAL       N°        140/2005        E        I)Á       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

1.   Do  Relatório

0presenteParecerFinal,analisaoProjetodeLein°018/2026queDISPÕE

SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  CARGOS  EM  COMISSÃO  NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA

MUNICIPALDESAÚDE,ALTEBA0ANEXOIDALEIMUNICIPALN°140/2005EDÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Assim,cumpreaesteRelatorsemanifestarsobreoméritodoProjetodeLei,

Apósoestudodamatériapassoamanifestaçãoeaofinal,OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.

Regulamentedespachadoparaaleitur¢oProjetodeLei,queaoserautuado

na     Secretaria      da     Câmara      Municipal  recebeuo  no18/2026,  vem  aesta     Comissão
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Pemanente  a  que   compete  a  análise  de   mérito,  confomidade  com   a  Lei   Orgânica  do

Município  e o contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que DISPÕE

SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE   CARGOS  EM  COMISSÃO  NO  ÂMBIT0  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  ALTERA  0  ANEX0  I  I)A  LEI  MUNICIPAL  N°  140/2005  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ressalta-se que encontram-se em anexo Estudo de lmpacto Orçamentário e

Financeiro, tendo sido cumpridas as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiemtelaestáamparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Porfim,cumpredestacarquetodasasetapasdoprocessolegislativoforamcumpridas.

3.   Dovoto.

Diantedoexposto,diantedosaspectosquecumpre-meexaminarnesteParecerFinal,

nãohavendoóbicesàaprovaçãodoProjetodeLein°n018/2026,hajavistaqueospreceitos

constitucionais,legaiseregimentaisquantoasuatramitaçãoforamcumpridos.
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SALA  DAS  COMISSOES, em  30  de  março de  2.026.

VEREADORA MARISTELA PELISSARO

LPR\

VEREADORA FABIANA DE LARA

PRESIDENTE

VEREADORA SANDRA DIAS PRESTES


